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Alo do ó" (Sexto) Reuniõo Ordinório do Cômoro Municipol de Sôo Golordo

reolizodo no dio 30 (trinto) de Abril de 2015 (dois mil e quinze) às 19h00min

(dezenove) horqs, no sede do Cômoro Municipol, Ô Proço Sôo Sebostlõo,

no. 45, nesto cidode, onde se reunirom sob o Presidêncio do vereodor

Voldivino Honorolo de Oliveiro, os senhores vereodores: Adriono leonel de

Androde, Célio Mortins dos Reis, Genésio Mortins Nelo, Gilberto de Oliveiro

Côndido, José Geroldo Vieiro, Cloudionor Anicésio dos Sontos, Morcilon

Loci Rodrigues, Morio Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz, Mouri lgnócio de

Morois Silvo, Odoir Mussi, Onofre Roberlo de Oliveiro e Ricordo Nunes.

Hovendo número regimenÍol, em nome de Deus, o senhor Presidente

declorou oberto o Sexto ReuniÔo Ordinório do ono de 2015. No sequêncio

forom executodos os Hinos: Nocionol e o Sõo Gotordo, olendendo oo

disposto no Resoluçôo 254/2014. O senhor Presidente solicitou que o lo

Secretório, vereodoro Morio Modoleno procedesse o leituro do ofo do 8"

reuniõo exiroordinório ocorrido em I7 de obril de 20,l5. Vereodor

Cloudionor Anicésio dos Sontos solicitou o dispenso do leituro do oto.

Posto em oprecioçõo, o pedido foi oprovodo por 12 votos, sendo o oto

declorodo oprovodo sem ressolvos nos termos do ort. 35 do Regimento

lnterno (Resoluçôo 941921. Possou-se o LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS:

Secrelqrio Municipol de Soúde- convido poro o 1o Cominhodo do SoÚde

"Em busco de umo vido soudóvel", o reolizor-se dio 08 de moio de 2015,

dos 07h00min às 0Bh30min. Assessorio Jurídico do Poder Execulivo

Municipol- encominho, otrovés do Ofício 06512015, cópio do porecer

emitido pelo Procurodorio de Justiço. Possou-se à APRESENTAÇÃO DE

PROJETOS DE tElS, o sober: PROJETO DE [El No 16 DÉ 22 DE ABRII DE 20]5

que " Autorizo o Poder ExecuÍivo o permiti o terceiros o utílizoÇõo

comerciol de quotro unidodes prediois em quiosques sifos no Proço

Sogrodos Coroções, medionle licítoçoo no formo definido em lei, e

revogo o tei comptementor municipol 39, de 3l de moio de 2007."
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PROJETO DE [El No 17, DE 29 DE ABRIL DE 2015 que "Dispõe sobre o

insÍiÍuiçoo do Conselho Municipol de SoÚde de Sôo Gotordo (MG), com

revogoçõo dos Leis M unicipois 799 /92 e 91.3 /93 e dó outros providêncios. "

O senhor Presidente no ordem solicitou o io secretório, que lesse o

documento encominhodo otrovés do Ofício 065/2015, jó mencionodo,

referenie o esclorecimentos quonio à emissÔo de porecer do

Procurodorio de JustiÇo de Comboie oos Crimes proticodos por Agenies

Políiicos Municipois sobre representoçõo criminol no 1.0000.14.07ó,l88-

3/3000, feito pelo vereodor Onofre Roberto de Oliveiro. Após leituro, o

senhor Presidente solicitou oo Diretor Técnico Legislotivo, Dr. Alderico

Kleber de Borbo, que explicosse oo plenÓrio o teor do documento' Dr.

Alderico explicitou que o porecer do procurodor Clóudio Vorello de Souzq

demonstro que nõo hó indícios de porticipoçôo efetivo do Prefeilo Seiii

Eduordo Sekito nos supostos irregulorídodes relotodos no representoçõo.

Concluiu oindo que segundo o entendimento do procurodor, nôo é do

competêncio do Tribunol de Justiço de Minos Gerois julgor o cqso em Íelo

devendo por isso os outos serem remetidos oo Juiz do comorco de origem.

Vereodor Ricordo Nunes em questôo de ordem indogou oo Dr. Alderico se

em rozõo do porecer em onólise pode-se concluir que o responsobilidode

serio imputodo oo ex-secretorio de soÚde, Louro Prodos. Dr' Alderico

relotou que o documento oponto que Louro Prodos Íoi quem ossinou

documenios e decloroções e oindo que indicou o disponibilidode

finonceiro e orçomentório. Disse que coberó oo Juiz do Comorco de Sôo

Gotordo definir essqs responsobilidodes, openos sendo possível concluir

pelo leituro do porecer, que o entendimento é de o Prefeito Seiii Sekito

nôo porticipou de tois otos. Vereodor Ricordo Nunes perguntou se hÓ

olgum documento no município que retiro do Prefeito esse tipo de

responsobilidode. Dr. Alderico disse que o existêncio ou nôo de

documento que isenio o Prefeito de lois responsobilidodes nôo mudo o
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fqto constotodo de que os ossinoturos de todos os documentos levodos

oo conhecimento do Tribunol de Justiço otrovés de representoÇôo, é de

Louro Prodos, portonto nôo hovendo nexo de cousolidode entre o Prefeito

e os otos mencionodos. Vereodor Ricordo Nunes perguntou se o

responsobilidode posso o ser do secretório, mesmo tendo sido o Prefeito

quem o controlou. Dr. Alderico respondeu ofirmotivomente e reiterou o

entendimento tronscrito no documento em questôo. Vereodor Ricordo

Nunes citondo o editoriol do Ediçõo ó4 do Jornol Doqui, perguntou oo Dr.

Alderico quois seriom os ocordos mencionodos. Dr. Alderico iniciou

dizendo que nõo leu o reportogem e que nõo tem conhecimento do

olegodo. Vereodor Cloudionor em questÕo de ordem questionou o

pergunto feiio pelo vereodor Ricordo Nunes. O senhor Presidente encerrou

o discussõo e orgumeniou que nÕo se lroto de um julgomento. No

sequêncio possou-se o APRECIAÇÃo, DlSCUssÃO E voTAÇÃO DE

PROJETOS DE tElS. lniciolmente foi lido o porecer conjunto dos Comissoes

Permonentes ocerco do PROJETO DE [El No l4 DE 19 DE MARÇO DE 2015

que " Autorízo o concessôo de subvençÕo sociol ô entidode que

menciono e do outros providênctos," e que opino pelo legolidode e

constitucionolidode do motério. Após discussôo. o porecer foi oprovodo

por l2 votos. Possou-se o leituro, discussõo e votoçõo do PROJETO DE LEl

No 14 DE 19 DE MARÇO DE 2015. Depois de discutido foi posto em

oprecioçôo, obtendo oprovoçÕo plenÓrlo por l2 voios. No sequêncio foi

lido o porecer conjunto dos comissões permonentes sobre o PROJETO DE

LEI No'15 DE 13 DE ABRIt DE 2015 que "Autorízo o concessôo de subvençôo

sociol o entidode que mencíono e do outros providêncios, " opinondo

pelo constitucionolidode e oprovoçôo do molério. Após discussôo, o

porecer foi oprovodo por 12 votos. Possou-se o leituro, discussÕo e

oprecioçôo do PROJETO DE LEI No l5 DE l3 DE ABRIL DE 2015. Depois de

discutido, obleve oprovoçÕo plenório por 12 votos. Vereodor Onofre
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explicou que houve um imprevisto e que em rozÕo disso necessiiorio se

retiror do plenório, poro tonto solicitou oos colegos vereodores

outorizoçoo. O senhor Presidente explicou que o edil é livre, mos que,

entretonto otenderio o seu pedido, que colocodo em oprecioçôo

plenório foi deferido por unonimidode. Vereodor Célio solicitou oo

vereodor Onofre que onles de soir ossinosse umo listo de opoio oo pedido

de recopeomento do Avenido Prefeito Erotides Botisto. Pedido este que

foi otendido de pronto pelo vereodor OnoÍre. No sequêncio possou-se o

APRECTAÇÃO, DTSCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS. lniciolmenle Íoi

lido o porecer do Comissõo de LegisloçÔo, Justiço e Redoçôo opinondo

pelo oprovoçôo do Requerimenlo 0312015, de outorio do vereodor

Ricordo Nunes, solicitondo oo Poder Executivo Municipol informoçôes

ocerco dos onos de 201 3 e 2014 quonto oos volores oplicodos no

educoçõo e suo discriminoçôo, reloçôo de funcionórios do educoçõo,

mostrondo corgos ocupodos, funçôes e vencimenlos e oindo

detolhomento do oplicoçõo de recursos do FUNDEB. Após discussõo e

voÍoçôo, o porecer sobre o requerimento 03/2015 foi oprovodo por 1l

votos. Requerimenlo O5/2O15, de outorio do Associoçõo dos Morodores do

Agrovilo, cujo porecer do Comissõo de Legisloçõo, Jusiiço e Redoçõo foi

pelo remesso do mesmo oo Ministério Público poro conhecimento e

providêncios. Aquelo ossocioçôo solicitou, otrovés do requerimento,

ouxílio do Poder Legislotivo no toconte Ôs invosôes em óreo de

preservoçõo permonente do Agrovilo. Após discussõo e votoçoo, o

porecer sobre o requerimento 05i2015 foi oprovodo por 10 votos. No

sequêncio o senhor Presidente reiterou que o requerimento 05/2015 serio

encominhodo oo Ministério Público e oindo o encominhou ô Comissôo do

Meio Ambiente, composio pelos vereodores OnoÍre Roberto de Oliveiro,

Ricordo Nunes e Odoir Mussi. Requerimenlo 06/2015, de outorio de Luiz

Donizete, Morio Aporecido, Missondre, Moronice e Osvoldino, solicitondo
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oprovoçõo de lei que permiio e regulomenie o concessôo de odicionol

por insolubridode oos funcionórios do Arquivo Público Municipol e do

Biblioteco. O porecer do Comissõo de Legisloçôo, Justiço e Redoçôo foi

pelo encominhomento do mesmo em formo de indicoçõo oo Poder

Executivo Municipol. Depois de discutido, o porecer foi oprovodo por l0

votos. Requerimenlo 08/2015, de ouiorio do vereodor Onofre, solicitondo o

convocoçôo do Secretório de Soúde, do Diretor Clínico do Hospitol

Municipol e do Administrodor do Hospiiol Municipol poro prestorem

esclorecimentos ocerco do Político de Soúde do Município. O porecer do

Comissôo de Legisloçõo Justiço e Redoçôo Íoi pelo indeferimento do

requerimento, recomendondo que o pedido fosse feilo otrovés de ofício

comunicondo oo Prefeito Municipol sobre o convocoçôo dos

mencionodos servidores do Poder Executivo Municipol. Em discussôo,

vereodor Odoir Mussi sugeriu que o vereodor proponente fizesse novo

requerimento, porém dentro do formo legol. Depois de discutido, o

porecer sobre o requerimento 08/2015 foi oprovodo por I 1 votos.

Vereodor Célio solicitou opoio o um pedido de providêncio de suo

outorio, jó encominhodo oo Chefe do Poder Executivo Municipol, que

solicito recopeomento do Avenido PreÍeito Erotides Botisto. Explicou que

levoró oo conhecimento do Prefeito Seiji Sekito listo com mois de 100

ossinoturos de morodores doquelo ovenido e que gostorio que os demois

vereodores tombém ossinossem junlo com ele. Possou-se à APRECIAÇÃO.

DrscussÃo E voTAÇÃo DE PEDrDos DE PROVTDÊNC|AS. Pedido de

Providêncio 23, de outorio do vereodor Mouri lgnócio de Morois Silvo,

solicitondo oo Poder Executivo Municipol que disponibilize um funcionórío

ô De/egocio de Policio Civil poro expediçÕo de corleiro de idenÍidode.

Em votoçôo, obteve oprovoçõo por 1 I votos. Pedido de Providêncio 24,

de outorio dos vereodores Mouri lgnócio de Morois Silvo e Voldivino

Honoroto de Oliveiro, pedindo oo Poder Executivo Municipol que
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providencie umo ocodemio oo or livre, bonheiros e iluminoçoo no pislo de

cominhodo e no bolneório. Apos oprecioçôo, foi oprovodo por l l votos.

Pedido de Providêncio 25. de outorio dos vereodores Mouri lgnócio de

Morois Silvo e Voldivino Honorolo de Oliveiro, solicitondo que o Poder

Executivo Municipol "providencíe o reformo do ProÇo Sogrodos Coroçôes

bem como de seus bonheíros, controtondo inc/usive zelodor poro montê-

lo limpo e orgonizodo". Após votoçoo, foi oprovodo por I I volos. Pedido

de Providêncio 2ó, dos vereodores Mouri lgnócio de Morois Silvo, Voldivino

Honoroto de Oliveiro e Gilberto de Oliveiro Côndido pedindo oo Poder

Execuiivo Municipol que "modifique o fioçôo de olto tensõo que oÍrovesso

o Avenído Prefeito EroÍides Bofisto, que olrovesso de um lodo do Avenido

oo lodo oposfo. " Depois de opreciodo , obteve oprovoçõo plenôrio por I I

voÍos. Pedido de Providêncio 27, dos vereodores Mouri lgnócio de Morois

Silvo, Voldivino Honoroto de Oliveiro e Gilberto de Oliveiro CÔndido,

solicitondo oo Poder Executivo Municipol que providen cie o recuperoçdo

do cerco do reservo florestol que prolege o noscenÍe do Córrego

Confusôo. situodo no Agrovilo. Após votoçôo, foi oprovodo por I I votos.

O senhor Presidenie, ogrodeceu em nome do Cômoro Municipol, do

PreÍeituro e do comunidode, à CEMIG e CODEVASF pelo solturo de ,l0.000

peixes/ olevinos no bolneório no último dio 29 de obril. Lembrou que o

pedido Íoi levodo oo presidente do Cemig, Djolmo Bostos, pelos

vereodores Voldivino, Gilberio, José Geroldo e Morcilon. No sequêncio

deixou o polovro livre oos vereodores. Vereodor Gilberlo mencionou o

porecer opresentodo no presenie reuniõo de outorio do Procurodor de

Justiço Clóudio Vorello, explicou que esclorecerio olguns pontos ocerco

do quditorio feito sobre gosios do Secretorio de Soúde no ono de 20,l3.

Contou que o Comissõo Especiol formodo pelos vereodores Gilberto

(presidente), Onofre (relotor) e Voldivino (vice-presidente), produziu um

relotório e cumpriu suo funçõo. Disse que o relotório do ouditorio oponiou
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indícios de irreguloridodes no ordem de R$5.283.000,00 (cinco milhões

duzentos e oitento e três mil reois) gostos com controtos por dispenso e

pregôes de controtoçÕo de serviços médicos, que deveriom ter sido feitos

otrovés de concorrêncio público e nõo por dispenso. Pontuou que em

nenhum momento o Comissõo Especiol ocusou o senhor Prefeito Seiji

Sekiio de ter se opropriodo de cerco de R$ó.000.000,00 (seis milhões de

reois), disse oindo que coso olgum site tenho publicodo isso, foi por suo

próprio vontode ou por informoções que nôo soírom desso Cosq

Legislotivo. Opinou que o Cômoro Municipol nõo foi omisso visio que o

sugerido oo finol do relolório foi otendido, umo vez que o relotor do

Comissôo Especiol .jó levou oo conhecimento do Ministério PÚblico o

referido relotório. Citou o Decreto Lei 201 /67 que dito os crimes de

responsobilidodes do PreÍeito Municipol sujeitos oo julgomento do Poder

Judiciório. Reiterou que o que se julgo no CÔmoro Municipol sôo infroções

polílicos cometidos por vereodores ou prefeitos. Repetiu que os crimes sÕo

julgodos pelo Poder Judiciório e que nôo houve por porte do Cômorq

Municipol omissõo ou cumplicidode com quolquer crime, pois como jó

dito nôo é do competêncio do Coso de Leis julgo-los. Complelou dizendo

que considerondo o porecer do Procurodor Clóudio Vorello hó de se

pensor que o senhor Prefeito nôo cometeu crime e que cqso tenho hovido

irreguloridodes essos podem ser incutidos oo ex-secretório, Louro Prodos,

mos que oindo é umo suposiçôo. Mencionou que desde outubro de 2014

o judiciório do Comorco de Soo Gotordo lem conhecimento do reloiório

do Comissôo Especiol. lndogou em suos polovros: "§eró que o iuiz e o
promotor de Sõo Golordo tombém sôo cúmplices do prefeilo? Estoo

ocobertondo sujeiros do prefeito? Pois o promotor e o juiz desto cidode

Íêm conhecimento do porecer do Procurodor de JusÍiço." Folou em tom

de desobofo que o Cômoro Municipol cumpriu seu popel e que o

relotório foi enviodo oo Ministério Público nõo poro lqvor os mõos, mos
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porque o Decreto Lei 201 /67 preconizo isso. Disse oindo: "§e houve

omissôo, nôo sei de quem. EnÍõo se esló hovendo cumplicidode o juiz, o

promotor e o procurodor de jusÍiço tombém esloo sendo cúmplices com

quolquer eno que posso Íer sido comeÍido." Agrodeceu oo ex-presidente

do Cômoro Municipol, senhor Genésio Mortins Neto, pelo opoio

conÍrotondo o ouditorio que culminou no relotório em queslôo. Negou

veementemente o que foi dito em reportogem ossinodo pelo jornolisto

Wolney Gorcio, que o presidente do Comissõo Especiol Íerio mudodo de

lodo, reiÍerou que o Cômoro Municipol e o Comissõo Especiol exercerom

seu popel e que cobe ogoro oo Ministério Público opuror, dondo

procedimento às investigoções. Dirigiu-se oo senhor Presidenie e sugeriu

que coso hojo dúvidos quonto oo comportomento de quolquer

porlomenÍor, ou dele próprio enquonio presidente do Comissõo Especiol

ou do Relotor, vereodor Onofre, que sejo feito denúncio d Coso Legislotivo

poro que os edis possom overiguor. Antes de finolizor citou o solturo dos

peixes no dio onterior e ogrodeceu especiolmente à Professoro Shone

Londe que porticipou do evento levondo suo turmo do Escolo Municipol

lrocy José Feneiro. O senhor Presidenie ogrodeceu oo vereodor pelos

polovros. Vereodor Ricordo Nunes ogrodeceu oos presentes pelo opoio

que vêm recebendo. Folou que em nenhum momento disse que olguém

roubou dinheiro, que openos reproduziu polovros retirodos do Porecer do

Comissõo Especiol instituído pelo Portorio 08/2014. Leu trecho do relotório:

"Em conjunto às froudes e ineguloridodes períozem o totol oproximodo de

R$9.541.000,00 (nove milhôes, guinhenÍos e quorento e um mil reois)".

Relotou que suo indignoçôo veio desde que ero Secretório do Meso

Diretoro em 2Ol4 e que por duos vezes terio iniciodo o leituro do relotório

em plenório, tendo sido em ombos interrompido com pedido de vistos ô

ele, umo pelo vereodor Mquri e oulro pelo vereodor José Luiz. Disse oindo

nôo ter conhecimento de que esses vereodores tenhom opresentodo suos
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consideroçÕes opós os mencionodos pedidos de visto. Opinou que

emboro o Ministério Público jó tenho conhecimento do reloÍório do

Comissôo Especiol, oindo ossim esie deverio ter sido lido em plenório, sido

oprovodo ou reprovodo. Em suo onólise, o Cômoro Municipol nõo terio

cumprido seu popel. O senhor Presidente lembrou que como lo Secretório

do Meso Diretoro em2O14, o vereodor Ricordo Nunes teve o oportunidode

de pôr em pouto o oprecioçôo do relotório e que tombém nesie ono de

201 5, pois como vereodor tem esse direiio. Lembrou que o pedido de

visto, tombém é direito do vereodor. Vereodor Ricordo Nunes indogou oo

senhor Presidente quol o prozo o vereodor têm opós o concessôo do

pedido de visto. O senhor Presidente respondeu que de ocordo com

Regimento lnterno o prozo é de dois dios. Vereodor Gilberto explicou que

o leituro e votoçõo do porecer em plenório serio umo mero formolidqde,

pois o resultodo de suo oprovoçõo serio o mesmo que o de foto, porlonto

o envio do porecer finol do Comissõo Especiol oo Ministério PÚblico.

Opinou que o vereodor Ricordo Nunes tem todo o direito de querer

oproÍundor no debote do relotório, mos que, no entonto isso nõo mudo o

resultodo finol jó olconçodo que foi o envio do porecer oo Ministério

Público. Vereodo Odoir Mussi indogou quois seriom os conseqÚêncios do

eventuol rejeiçôo do porecer pelo plenório. Vereodor Gilberlo explicou

que no Comissoo Especiol o relotório foi oprovodo e que os membros

desso comissõo tinhom o direito de remeter o relotório oo Ministério

Público, o que foi feito. E que o prótico de crimes é julgodo pelo Poder

Judiciório e que o Cômoro noo tem o direito de obsolver ou condenor

olguém. Completou ofirmqndo que o Decreto Lei 201 167 é umo Lei

Federol e que estó ocimo dos decisões do Cômoro. Leu o coput do ort. lo

do mencionodo diplomo legol: "Soo crimes de responsobi/idode dos

Prefeitos Municipol, sujeitos oo julgomento do Poder Judiciório,

independeniemenle do pronunciomenÍo do Cômoro dos Vereodores: "
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Vereodor Odolr Mussi disse que interpreto diferente e que em suo opiniõo

os vereodores forom omissos e que cerco de 50 controtos nõo forom

investigodos pois o Prefeito Municipol nôo os entregou. Vereodor Gilberlo

perguntou se o promolor, juiz e Procurodor sõo tombém omissos?

Vereodor Odoir Mussi reilerou que os vereodores forom omissos e opinou

que o Cômoro Municipol deverio ter solicitodo o ofostomento do Prefeito

Municipol poro opuroçÕo. Vereodor Gilberto soliciiou oo senhor Presidente

que chomosse à tribuno o odvogodo Dr. Morcelo poro esclorecer tois

questões. Dr. Morcelo iniciou explicondo que em reloçõo oo relotório do

ouditorio nôo existe previsôo legol que exiio suo oprovoçõo em plenório. A

oprovoçõo ou nõo do relotorio fico o corgo somente dos membros do

Comissõo Especiol. Disse que os fotos norrodos em tese, coso configurem

crime, independente do oprovoçõo do relotório finol, podem ser

conhecidos de ofício pelo Ministério Público ou pelo Tribunol de Contos,

bostondo poro isso o simples remesso do relotorio, oprovodo ou nôo.

Continuou explonondo que o Cômoro Municipol nÕo possui competêncio

legol poro trotor de crimes que originem oções de improbidode

odministrotivo, mos sim o Ministério Público. Folou oindo que o ouditorio

nôo pode ser rejeitodo pelo Cômoro Municipol, conforme opontodo pelo

vereodor Odoir Mussi, pois troto-se de resultodo de um trobolho de um

corpo técnico. Completou que o porecer do Procurodor de Justiço mosiro

que liminormente nôo forom vislumbrodos indícios que opontem o

porticipoçõo do Prefeito Seiji Sekito nos supostos ineguloridodes

opontodos pelo porecer do Comissõo Especiol. Vereodor Odoir Mussi

perguntou se o Decreto 201 /67 lombém prevê puniçôo poro o nôo

entrego de documentos pelo Prefeito. Dr. Morcelo disse que o nÕo

entrego de documentos à Cômoro Municipol configuro crime. Explicou

que o pedido deve otender certos requisitos legois. Vereodor Odoir Mussi

concluiu que o deportomento jurídico do Coso Legislotivo pode ter errodo
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no formuloçoo do pedido. Dr. Morcelo disse que gostorio de deixor

registrodo que o relotório do Comissôo Especiol jó estó em poder do

Ministério Público e hovendo indícios certomente seró oferecidq denÚncio

pelo Poder Judiciório, mos que, no entonto nõo é de competêncio do

plenório esso onólise e sim do Tribunol de Contos e do Poder Judiciório.

Após, nodo mois hovendo, o senhor Presidente encerrou o Reuniôo. Do

que poro constor, eu, Morio Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz. 1"

(Primeiro) Secretório, lovrei o presente oto que lido se ochodo de ocordo

voi ossinodo pelo Meso Diretoro. (Nodo mois)

VATDIVINO HONORATO DE OTIVEIRA
Presidenle

CÉIIO MARTINS DOS REIS

Vice- Presidenle

MARIA MADALENA BRASITEIRO TOPES QUEIROZ
1o Secrelório

MAURI IGNÁCIO DE MORAIS SITVA
2'Secrelório
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